
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Emenda nº 02 ao Projeto de Lei nº 107/2021 
Ementa : Que “Dispõe sobre autorização para a concessão de subsídio
financeiro para transporte público coletivo urbano à SANCETUR — Santa
Cecília Turismo LTDA, e altera o anexo III da Lei nº 5.571/2017, PPA 2018-
2021 eo anexo VI da Lei nº 6.023/2020, LDO 2021, e dá outras providências”.
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Valinhos, 21 de outubro de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda nº 02 ao Projeto de

Lei nº 107/2021 e quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu
Pd

PARECER AVR,
(Observações:   
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